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                  ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
 

Rua João Pessoa, 08 – Centro Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000  

Fone/Fax: (77) 3647-2151 - CNPJ: 13.781.828/0001-76 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 

 

A Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer do Município de Ibitiara-BA, gestora do 

Fundo Municipal de Educação, e a Secretaria de Assistência Social, gestora do Fundo 

Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições regulamentares  e para que produza 

os efeitos legais em sua plenitude, à vista do Pregão Presencial nº 023/2022, objetivando a 

Contratação de empresa(s) especializada(s) para a o fornecimento de material esportivo para 

atender as demandas da Diretoria Municipal de Esporte e demanda da Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de Ibitiara-BA, de acordo com as quantidades, condições e 

especificações, constantes do Termo de Referência, tipo menor preço por item.  

 

CONSISERANDO a legalidade dos atos praticados referentes ao Pregão Presencial sob 

comento;  

 

CONSIDERANDO que o Processo Licitatório Pregão Presencial nº 023/2022 desenvolveu-se 

em conformidade com a Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e, 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações; 

CONSIDERANDO que os preços cotados propostos pelas empresas vencedoras estão em 

conformidade com o valor orçado por essa administração; 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado da licitação Pregão Presencial nº 023/2022 em favor da empresa, 

conforme abaixo: 

LICITANTE VENCEDORA: GILSON RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ Nº 

42.074.898/0001-92, estabelecida na Praça da Bandeira, nº 243, bairro Centro, CEP 46.700-

000, em Ibitiara-BA, vencedora dos itens, no valor de R$138.940,00 (cento e trinta e oito mil reais, 

novecentos e quarenta reais).  

  

 

Encaminhe-se os autos do processo para providências cabíveis com formalização do 

instrumento contratual, conforme especificações detalhadas no instrumento convocatório, 

respeitando-se as normas do Edital e da Lei. Publique-se.  

 

Ibitiara-BA, 24 de agosto de 2022.  

 

 

Celma Alves da Silva 

Sec. Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

Silvia Iara de Oliveira Souza 

Sec. Municipal de Assistência Social 


